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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 -CENTRO - CHAPADINHA- MA CEP 65.500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 (SRP)- CPUP-.'.!M~ ...... .._ 

EDITAL 

PROCESSO Nº. 01.01.0159.2021 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE ELETROELETRÔNICOS, MÓVEIS, ESTOFADOS E 
UTENSÍLIOS PERMANENTES, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

ORGÃO LICITADOR: Prefeitura Municipal de Chapadinha 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/05/2021 

HORA: 13:00 (treze) horas 

LOCAL: Auditório da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. 
Presidente Vargas, nº. 310, Chapadinha/MA 

PREGOEIRO: Luciano de Souza Gomes 

a-OJ21202i-CPUPMCH/MA 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 -CENTRO -CHAPADINHA- MA CEP 65.5 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITA.L.9e"t:llQ 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021-SRP. Fls J&b 
Data da realização do certame: _de de 202 , /";)la A 

· Proc. Nº(}/rll!c{ r 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencia ente cmetr 
forma). Ass~ 

Razão Social: -------------,---=--,--.,..---,---::-------
CNPJ nº: lnsc. Estadual nº: -------------- ------Endereço: 
Cidade:----------------- Estado: ______ _ 
E-mail: 
(DDD) Telefone: ( ) (DDD) Fax: ( ) __ 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSAVEL PELO RECEBIMENTO ~-~ 
Nome completo:,....-,---=---------------..,,-------
Cédula de Identidade nº: ______________ Órgão emissor: _ 
CPF nº (DDD) Telefone: ( ) ___ _ 

E-mail: -----------.,..---.,.....,,....,,-,--------,-------
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: __ 
Data do recebimento do edital: __ / __ / ___ _ 
Assinatura/rubrica do responsável: __,..,.,...,.=-=-~,,,.,...,.,....,.._,,....,......,....,..,..-,....,,......-0-----
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇAO? (Marcar X) 
( ) Fui convidado; 
( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Chapadinha-
DOM); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
( ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 
( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal; 
( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
( ) Outros meios: ----------------------

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela 
internet, deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para 
o e-mail cplchapadinha2021@gmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura 
Municipal de Chapadinha/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á 
necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer 
assuntos pertinentes à referida licitação. 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 -CENTRO - CHAPADINHA- MA CEP 65.iJ0--000 
CNPJ (MJ} 06.117.709/0001-58 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 - Sistema de Registro dg.pllttf41i 

CPUPMCH .g~~-

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.01.0159 ~~~!. Nº()JJ/J/ 
EDITAL ~. 

Ass~ 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ins 'ta no CN sob 

nº 06.117.709/0001-58, sediada na Av. Presidente Vargas, nº. 310, C a/MA, 
por intermédio do seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 036/2021, leva ao 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial sob Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por 
item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e em conformidade com o 
disposto da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 8 de agosto 
de 2000, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 13:00min 
(treze horas), no dia 13 de Maio de 2021, devendo os envelopes, contendo a 
Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto definido neste 
Edital e respectivos Anexos, ser entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO-CPL, situada na localizado na Av. Presidente Vargas, 310, 
Chapadinha/MA, na data e horário acima mencionados. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a Eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para Fornecimento de eletroeletrônicos, móveis, estofados e utensílios 
permanentes, de interesse desta administração pública, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência - ANEXO 1, parte integrante deste Edital. 

1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 2.006.182,30 (dois milhões e 
seis mil, cento e oitenta e dois reais e trinta centavos). 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as 
exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo às exigências 
contidas no termo de referência . 

. 1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e 
mpresa de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do 

tem 3.9, deste edital: 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO - CHAPADI 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

a) Os itens ou itens com valores totais esti 
(oitenta mil reais), conforme art. 48, inciso 1, ~~i~~f:l?I~~ 
123/2006, com redação dada pela Lei Compleme 

b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de cada item/item objeto desta licitação (cota 
reservada), nos termos do art. 48, inciso Ili, da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14712014. 

b.1) Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta 
será adjudicada ao vencedor da cota não destinada a ME/EPP, 
ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a 
ME/EPP. 

b.2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a 
cota não destinada a ME/EPP, a contratação deverá correr pelo 
menor preço ofertado pela empresa. 

2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os 
itens. 

2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento 
diferenciado concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei 
Complementar nº 123/2016. 

2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer 
qualquer uma das situações abaixo: 

a) não houver o minimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
deste edital; · 

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser 
alcançado; 

c) o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor; o 
incentivo às novas tecnologias; 

d) considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado 
posteriormente, quando a licitação resultar em preço superi r ao valor 
estabelecido como referência. 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empre as: 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 -CENTRO - CHAPADINHA- MA CEP 65.5 
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l 
a) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou inc 

b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constit · o e 
empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que 
abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art. 1° · 
Federal nº 10.520/02, bem como os incisos Ili e IV do art. 87 da L e!~º 
8.666193; Fls a.r±~~~-'d~ 

d) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; Proc. wt?.J:J/:J.J 
~.ss_§}__ e) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

f) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aque e 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

g) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da 
Constituição Federal. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA 

3.1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes a este Pregão Presencial. 

3.1.1. Até o início do horário da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a 
equipe de apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes 
legais presentes, comprovando, se for o caso, a outorga de poderes necessários 
para a formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
Pregão, observando-se ainda que: 

a) não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um 
proponente no mesmo certame; e 

b) não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente; 

3.2. O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio 
para credenciamento por intermédio de seu representante devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e a responder 
por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com copia do 
respectivo documento. 

3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de pro uração ou 
instrumento particular, ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário da roposta, 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO -CHAPADINHA- MA CEP 65.5 

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001·58 

com assinatura reconhecida por cartório, no modelo do ANEXO 11 dest 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. No caso de proc•~IOlib-i:ilf 
instrumento público de mandato, deverá vir acompanhado dos res v 
documentos indicados na alfnea "a" do item 3.3, comprovando os poderes do 
mandante para a outorga, bem como praticar atos em certames, conforme dispõe o 
Provimento nº. 42 de 31/10/2014 do CNJ. 

3.3. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO li), deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
atualizado, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por aço~--ª~-~ 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, uai 
estejam e~prt;ssos se~s po?eres para exercer direitos e assumir o gaçõe~ C?,O_ 
em decorrenc1a de tal investidura; !"IS -1-'--

b) Cópia Autenticada da Cédula de Identidade ou outro documento &W·~Jil'~~( 
contenha foto do representante da empresa interessada. Ass_:j.:f:L. 

c) Certidão Simplificada da JUCEMA; 

3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada 
Sessão Pública realizada. 

3.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

3.6. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 3.1. A 
falta desse documento somente impedirá que o representante da licitante se 
manifeste ou responda pela representada durante o processo licitatório. 

3.7. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica 
dispensada do credenciamento na forma de que trata o subitem 3.1, devendo 
comprovar esta qualidade através de cópias dos documentos indicados no subitem 
3.3 alíneas "a" e "b". 

3.8. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma 
empresa e nem de um mesmo representante para mais de urna empresa. 

3.9. As ME/EPP que desejarem usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, e suas 
alterações, deverão apresentar a Declaração de Enquadramento (Anexo V), 
acompanhada da Certidão Específica de Enquadramento como ME/EPP emitida 
pela junta comercial da respectiva sede, comprovando assim que cumpre o 
requisitos legais para a qualificação corno microempresa ou empres ' de peque 
porte. 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO- CHAPADINHA-MA CEP 65. 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

3.1 O. Os documentos enumerados nos subitem 3.3 alíneas " ' 
deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da segui 

3.10.1. 

3.10.2. 
cartório; ou 

Documento(s) original(is); ou 

Cópia(s) do(s) documento(s) devidam 

3.10.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por 
servidor da Comissão Permanente de Licitação, mediante a 
apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto. 

3.10.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 3.10.3 
deste edital, deverá comparecer na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, sito na Prefeitura Municipal de 
CHAPADINHA, com sede à Av. Presidente Vargas, 310, Centro, 
CHAPADINHA-MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta
feira, no horário das 8:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), 
até o 1° (primeiro) dia útil anterior a data da realização do 
certame, munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com 
a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s). 

3.10.3.2. Em nenhuma hipótese será( ão) autenticada(s) cópia(s) de 
documento(s) no dia da realização do certame. 

3.11. Os Licitantes deverão apresentar, ainda; a DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(ANEXO Ili). 

3. 12. - Os licitantes deverão apresentar no ato do credenciamento as certidões 
emitidas pelos Órgãos/links indicados abaixo: 

a) Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Chapadinha/MA, 
emitida no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

b - http://www.cnj.jus.br/ 

c - https://contas. tcu.qov .br/certidaoJWeb/Certidao/NadaConsta/home. faces 

d - https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

, * A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
1 : DE HABILITAÇÃO, acarretará o impedimento do licitante participar do PREGÃO, 

por ser documento obrigatório por lei. (Inciso IV do Artigo 4° da Lei nº 10.520 de 17 
de Julho de 2002). 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação d. 
apresentados pessoalmente pelo representante credenciado, no local, 
acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, d 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 -CENTRO - CHAPADINHA -MA CEP 6S.S19b 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes externas 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes 

ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01212021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- Ce.L.l~CI 
LOCAL: CHAPADINHA-MA 
DATA: I /2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 02 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMCH 
LOCAL: CHAPADINHA-MA 
DATA: _/_/2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.3. Após a entrega dos envelopes, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de 
apoio e os representantes credenciados das licitantes. 

4.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL (até 
o 1° (primeiro) dia útil anterior à data da realização do certame), ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

4.5. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, serão desclassificadas. 

4.6. Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal ou entregues 
em outros setores que não seja o especificado no preâmbulo do Edital. 

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da 
proposta implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege a 
matéria e ao presente Edital de Pregão e seus Anexos. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em 
papel timbrado da licitante, e em mídia digital (Pen-drive) no formato word ou excel 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corr' nte, se 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubri das toda 
as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte onteúdo, 
de apresentação obrigatória: 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA- MA CEP 65.SOO,JOl"I 

Compromlm:> • 0..Nchln&itU 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS 
cotados, em especial a marca do produto, em conformidade com as especificações 
do Termo de Referência - ANEXO 1 deste Edital, conforme o modelo de proposta 
comercial anexo VI. 

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Em algarismo e por extenso. Nos 
preços propostos deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente 
licitação; 

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a co-..:,n;,;ota,,.r...,.;,;:.-
da sessão de abertura dos Envelopes; 

g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades legais. 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os 
produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as 
propostas de menor preço por item e todas aquelas apresentadas com preços até 
10% (dez por cento) superiores, dispostos em ordem crescente, para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

6.2. Quando não forem identificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas com 
preços em conformidade com o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o 
ordenamento das melhores ofertas, até o máximo de três, colocada em ordem 
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados. 
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6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivo~, 
distintos e decrescentes, para a escolha da proposta de menor valor por 1te 

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

6.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação 
de lances em relação às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

6.6. Encerrados os lances para as cotas principais a que se refere o item 2.1 deste 
edital, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior a 
da primeira colocada, visando o desempate. 

6.6.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta 
inicialmente mais bem classificada não ter sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.6.2. Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será 
adjudicada ao vencedor da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
vencedor da cota não destinada a ME/EPP. 

6.6.3. Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota 
principal, a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela 
empresa. 

6.6.4. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os 
itens. 

6.6.5. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão; 

6.6.6. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o Pregoeiro 
convocará os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o t;lxercício do 
mesmo direito; 
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6.6.9. Caso não haja interessados em exercer o 
procedimento licitatório correrá seu curso normal. 

6.7. Após a fase de lances. será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas. exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

6.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o 
menor preço, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito e divulgando o resultado do julgamento. 

6.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de 
todas as exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

6. 10. A(s) proposta(s) de preços que possuir(em) preços superiores aos preços 
estimados, não serão desclassificadas (Acórdão TCU 2131/2016 - Plenário), mas 
somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados 
por esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, 
deverá ser protocolada na CPUPMCH, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da lavratura da ata. 

6. 12. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6. 12.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

6.12.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de 
dificultar o julgamento; 

6.12.3. Que contenham preços manifestamente inexequiveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos são coerentes com os praticados no 
mercado. 

6. 13. Se a proposta escrita de Menor Preço não for aceitável ou se respectiva 
licitante desatender às exigências habilitatórias, será examinada a ofert seguinte e 
a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver for 
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proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a a 
uma que atenda às condições deste Edital. 

6.14. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da 
de menor preço por item, no sentido de que seja obtido o melhor preço. 

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão regi tPJ.rlà~a..f2J~) 
ocorrências relevantes e .que, ao final, será assinada pelo Prego "ro~~o~ ' 
componentes da equipe de apoio e pelos representantes dos pr ~'1.::L_ 
presentes. 

6.16. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta 
de preço adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da 
assinatura da ata de sessão. 

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Pregoeiro. 

6.16.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao órgão licitante. 

6.16.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

6.16.4. O pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha 
de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços 
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo ÓRGÃO 
LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

6.16.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
irregularidades apontadas pelo pregoeiro. 

6.16.6. No caso de licitação por itens ou itens será permitida a alteração de preços 
unitários pelo licitante observando-se: (apenas se houver divisão em itens ou itens) 

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários 
finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de 
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e 

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela 
somatória dos preços unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas 
respectivas quantidades. 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
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7 .1.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à h 
produzidos pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e as 
titular da empresa ou do seu representante legal. 

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro pro 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitan 
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. --~...-.;;_,--

7.3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de 
toda a documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

7.3.1. Habilitação Juridica, que será comprovada mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil 
(Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir . 

7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 
empresário ou de todos os sócios; 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e 
Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que 
tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços;_ 

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento; 
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7 .3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e M 1 
domicflio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições 
Divida Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazen 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas 
empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de 
Serviços. 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela 
Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
relacionadas no item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
ssegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
orresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
rtame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
gularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

e eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 
2, §1°, LC 123/06). 
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7.3.3.1. Este benefício será concedido somente às empresas qu 
ao disposto no subitem 3.9 deste edital. 

7.3.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto ne L'.:11'.Zq, 
7.3.3, implicará em decadência do direito à contratação, sem pre· í i!,Sdas rf2 : 
sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 19 3,J.Jje~'l{d t}/:J/Jj 
caso, será facultado à Administração convocar licitantes rema 1s&!'ft~s~;;.;;~ 
ocasião em que será assegurado o exercfcio do direito de prefe ·n i&,à'ó(_~ 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Pr Õ~'!!raS<"'~;;....:;..-,, 
estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 

7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com 
termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam 
registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo 
a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados 
pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou. 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer 
dos índices referidos acima, deverão comprovar o capital mfnimo ou patrimônio 
liquido igual ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alinea anterior o microempreendedor individual (art. 
18 da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2° CC) e as Micro e Pequenas Empresas que 
propuserem habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para 
ronta entrega ou para locação de materiais (art. 3° do Decreto Federal nº 
.204/2007) . 

. 3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
este subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do 
alanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês 

mediatamente anterior à data de apresentação da proposta . 

. 4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
emonstrações contábeis assim apresentados: 

Publicados em Diário Oficial ou; 
. Publicados em jornal de grande circulação ou; 
1. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 
. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

u domicilio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro 
o Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada 
brigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for 
presentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica 
ispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abe ura e de 
ncerramento do Livro em questão. 
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7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado comprovando que o licitante fornece ou forneceu produtos 
compatíveis com o objeto deste pregão, não sendo admitidos atestados 
genéricos sem especificar os itens; 

b) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem 
obrigatória e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e 
capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente 
licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de 
fraude à Lei nº 8.666/93; 

7.3.6. Declaração Conjunta (ANEXO Ili) que constará: 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o 
disposto na da Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, 
inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado . 

c) Declaração de elaboração independente de proposta . 

7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da 
Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos 
enumerados nos subitens 7.3.1 ("a", "b", "c" e "d") e 7.3.2 ("a" e "b"). 

7.5 A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue o pregoeiro, 
com as seguintes recomendações: 

7.5.1. Todos os documentos necessários para habilitação deverão 
obedecer rigorosamente ã ordem sequencial listada no item 7.3.1 
deste edital. 

7.5.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e 
rubricados pela empresa licitante. 
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7.6. O não cumprimento ao disposto nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deste ed"tal, 
inabilitará a empresa licitante, mas impedirá a mesma de 
quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de doeu 
exigido(s) para a sua própria habilitação. Fls :2_f2/ 

7.7. Não haverá apresentação de amostra prévia ao contrato. Proc. Nr2/J/JJ 
7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de doeu n~~-
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. , 

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o 
proponente inabilitado. 

7.1 O. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em 
nome do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

7.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 

7.12. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

7.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
são emitidos somente em nome da matriz. 

7 .14. Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, 
desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

7.15. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta 
enviados via postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no 
Preâmbulo do Edital. 

7 .16. A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida 
em lei, admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos 
de 90 (noventa) dias. 

7 .17. As proponentes deverão apresentar todas as declarações pertencentes a este 
edital firmada pelo signatário da declaração com assinatura reconhecida por Cartório 
competente sob pena de desclassificação. 
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7.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de h 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7 .19. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

7.20. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.21. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualque 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.22. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes 
inabilitadas, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
apresentação de outras propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão 
ou de nova documentação. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser entregue 
diretamente na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMCH, na Av. 
Presidente Vargas, nº310, Chapadinha/MA, não tendo efeito suspensivo. 

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

8.2. Caberá o Pregoeiro (auxiliado pelo técnico competente) decidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da 
sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e a<;tjudicação 
do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos regis rados e 
Ata no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da Javratura da citada Ata, os casos 
de: 
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a) Julgamento das Propostas; ris 3<?7 
Proc. N°0/i& I 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 
1 

r"fii 
.. z·: ~ .. ·-·c"t-~ 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenç de reco por parte de 
algum dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apr m contra razões 
também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de apresentação das 
razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo 
legal, na CPUPMCH, no endereço citado no subitem 8.1.1, terá efeito suspensivo, 
e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, 
devidamente informado, à consideração da Prefeita Municipal de Chapadinha/MA, 
que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Prefeita Municipal de Chapadinha/MA poderá homologar este 
procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

10. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser 
prorrogada, no máximo, por igual período, desde que pesquisa de mercado 
demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O presente certame licitatório, destinado ao Registro de Preços, não obriga a 
Prefeitura Municipal a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer à contratação de terceiros sempre que houver propostas mais vantajosas . 

11.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Administração 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

11.3. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço registrado. 

11.4. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 

- descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

1 - não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
elo mercado; 

li - quando, justificadamente, não for mais do interesse da Administra "o. 
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12.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura 
Municipal de CHAPADINHA convocará a empresa adjudicatária para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, na forma da 
minuta apresentada no ANEXO VII, adaptado à proposta vencedora, sob pena de 
decair o direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 
8.666/93. 

12.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

12.4. Quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para 
reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, 
nos termos do item 7 deste Edital, em sessão pública, a se realizar em hora e local 
previamente informados, na qual o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o 
objeto do certame. 

12.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

12.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal 
e CHAPADINHA, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo 
tor responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, 

NDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estaduais e 

3.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
quidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao pr ponente ou 
adimplência contratual. 
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14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

14.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 ((Otí~,-
meses contados à partir da 'assinatura do contrato. 

14.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência. 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, devendo a solicitação ser 
encaminhada até 15 (quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega 
estipulado. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Em caso de atraso injustifieado na execução do contrato ou pela inexecução 
das condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, 
atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de 
correções; 

15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor do serviço não realizado; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 
30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 

15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela 
Prefeitura Municipal de CHAPADINHA e impedimento de contratar com a 

dministração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei 
Federal nº 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos 
om a Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o 
ontratado cumpra as condições de reabilitação; e/ou 

5.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município 
elo prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 
or igual prazo. 

5.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro 
eral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas com a execução do presente Contrato n 
correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes 
vencedores, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.2. É facultado o pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; e ainda: 

17.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões; 

17.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

17.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação. 

17.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao pregoeiro, na Comissão Permanente de Licitação - CPUPMCH, de 
segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, ou através do email 
cplchapadinha2021@gmail.com, obedecidos os seguintes critérios: 

) Não serão levadas em consideração pelo pregoeiro, quaisquer consultas, pedidos 
u reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) 
ias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes; 

) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital. 

) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais 
1 teressados que tenham adquirido o presente edital. 

7.4. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Chapadinha, o direito de, no 
i teresse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou e 
arte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na form ' da legislaçã 
·gente. 
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17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitim 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçã 

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenien rn~l"""':ê 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automati mente--""-"''--'-
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário Ploo.<ffºJ,,J..I,~=-~ 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do prego (fJf6 
contrário. ,J"" . 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão. 

17.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se 
proferido no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.10. O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de 
interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de 
suas fases, devidamente justificado, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 

17.10.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93. 

17 .12. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art . 
3°, Lei Federal nº 8.666/93) 

17.13. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão 
ermanente de Licitação - CPUPMCH, localizada na Av. Presidente Vargas, n°310, 
hapadinha/MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas onde 
oderão ser consultados gratuitamente ou ser retirado mediante entrega de 02 
duas) "resma de papel A4". 

7.14. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que 
eceberá notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
eputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

7.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

NEXO 1 - Termo de Referência 
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' 
ANEXO li - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO 111- Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO V - Declaração de Enquadramento 

ANEXO VI - Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO VII - Minuta Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII - Minuta do Contrato 

CHAPADINH ), 29 de Abril de 2021. 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 
01-0BJETO: 

Eventual contratação de pessoa(s) jur1ê1 Jiel!lftlf' 
Fornecimento de eletroeletrônicos, móveis, estofados e uten í ios 
permanentes, de interesse desta administração pública. 

02 - JUSTIFICATIVA: 

Aquisição justifica-se pela necessidade de manter um estoqu ue 
viabilize as rotinas administrativas diárias em todos os estabelecimentos vincul os 
à Sec. de saúde, Administração, Educação e Assistência Social. 

A aquisição do referido objeto visa manter condições adequ as 
para o desenvolvimento das atividades fins das Instituições. 

Justifica-se ainda na medida em que há necessidade de mante m 
estoque mínimo de materiais permanentes indispensáveis à consecução ~s 
atividades, necessário a atender as demandas de solicitações dos diversos se ~s 
da Prefeitura. 

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT V. UNIT. R$ V. TOTAL 
APARELHO DE TELEFONE com fio e 
com chave. Dimensões aproximadas: 
Altura: 9,00 cm, largura: 14,00 cm, 

1/ 

profundidade: 19,00 cm, peso: 415,00 g, 

20/ com 3 volumes de campanhia com 2 
timbres. Modo de discagem: tom e pulso, UNO 66,60 1.332 
aceita 1 linha. Com 3 funções: Flash, 
rediscar e mudo. Embalagem com 
informações do fabricante, manual de 
instruçõesem portugues e prazo de 
arantia restada no Estado da Bahia. 

Balança digital para cozinha. 
Características mínimas: Capacidade 
para 1 O Kg, com escala de grama em 

2/ 

grama até 1 O Kg, Função Tara - Auto 

10/ calibração, Pesagem em gramas (g), (oz), 
UNO 61,60 616, dígitos no display digital LCD, 

Desligamento automático ou manual. 
Alimentação: pilha ou bateria. Garantia 
contra defeitos de fabricação de 01 (um) 
ano, a contar do recebimento do rodúto. 
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11 

Bebedouro industrial Capacidade de 150 
Litros no reservatório. Atende até 150 
pessoas/hora. Refrigeração de 180 l.lh. 
03 torneiras frontais cromadas. parador 
de água frontal em chapa de aço inox 
com dreno. Com revestimento externo em 
chapa de aço inox. Reservatório de água 
em P.P ou aço inox, alta resistência, fácil 
limpeza e material atóxico. Isolamento 
térmico injetado em poliuretano 
expandido. Serpentina interna em aço 
inox 304. Boia para regulagem do nlvel de 
água. Gás ecológico R 134 A. Motor 
hermético. Tensão 127v ou 220v. Unidade 
condensadora de 1/5 HP. Tomada de 
3 pinos. Baixo consumo de energia. 
Re ufa em da tem eratura da á ua. 
Bebedouro industrial Capacidade de 220 
Litros no reservatório. Atende até 400 
pessoas/hora. 06 torneiras frontais 
cromadas. Aparador de água frontal em 
chapa de aço inox com dreno. Com 
revestimento externo em chapa de aço 
inox. Reservatório de água em p.p ou aço 
inox, alta resistência, fácil limpeza e 
material atôxico. Isolamento têrmico 
injetado em poliuretano expandido. 
Serpentina interna em aço inox 304. Gás 
ecológico R 134 A. Motor hermético. 
Tensão 127v ou 220v. Baixo consumo de 
energia. Regulagem da temperatura da 
á ua. 
Bebedouro industrial Capacidade de 80 
Litros no reservatório. Atende até 60 
pessoas/hora. 02 torneiras frontais 
cromadas. Aparador de água frontal em 
chapa de aço inox com dreno. Com 
revestimento externo em chapa de aço 
inox. Reservatório de água em P .P ou aço 
inox, alta resistência, fácil limpeza e 
material atõxico. Isolamento térmico 
injetado em poliuretano expandido. 
Serpentina interna em aço inox 304. Gás 
ecológico R 134 A. Motor hermético. 
Tensão 127v ou 220V. Baixo consumo de 
energia. Regulagem da 
tem eratura da á ua. 
Cafeteira elétrica. Capacidade para 15 
xi caras 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 
12.000 btus especificação 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 
18.000 btus especificação 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 
24.000 btus especificação 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 
30.000 btus especificação 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 
36.000 btus especificação 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 
60.000 btus especificação 

SRPn"Ol2/2021-CPUPMCHIMA 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

5 / 4.622,67 

2/ 4.940,00 

5 2.459,33 

3 2.869,33 

20/ 3.582,67 

5.083,00 

5.473,33 

7.503,33 

11.940,00 

2.270,00 

Edital- SRP ~ Preglo Presencial-participação ampla (margem de prcferencia neste ponto)- LC 147t2014 - Lei Federal n" 8.666193 o n• 10.520/02 

23.113,35 

9.880,00 

12.296,65 

57.386,60 

107.480,10 

76.245,00 

109.466,60 

75.033,30 

35.820,00 

113.500,00 
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13 
/ Condicionador de ar tipo Split capacidade 

9.000 btus especificação 

17 

18 

19 

20 

Congelador horizontal (freezer), duas 
portas, 404L. Características mínimas: 
Capacidade mlnima de 404L; Termostato 
de dupla função; Painel de controle com 
termostato; Dreno; Grades removlvels; 
Cesto de estocagem; Pintura anti
corroziva; 04 pés com rodízios; Cor: 
branca; T ensao 220V. Classificação: A 
[Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica (Portaria inmetro/mdic n• 
20 de 01/0212006)]. Garantia contra 
defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a 
contar do recebimento do reduto. 
Congelador horizontal (freezer), duas 
portas, 411 L. Caracterlsticas mlnimas: 
Capacidade minima de 420L; Termostato 
de dupla função; Painel de controle com 
termostato; Dreno; Grades removlveis; 
Cesto de estocagem; Pintura anti
corroziva; 04 pés com rodlzios; Cor: 
branca; Tensão 220V. Classificação: A 
[Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica (Portaria inmetro/mdic n• 
20 de 01/0212006)]. Garantia contra 
defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a 
contar do recebimento do reduto. 
Congelador horizontal (freezer), duas 
portas, 519L. Características mlnimas: 
Capacidade mlnima de 519L; Termostato 
de dupla função; Painel de controle com 
termostato; Dreno; Grades removlveis; 
Cesto de estocagem; Pintura anti
corroziva; 04 pés com rodlzios; Cor: 
branca; Tensão 220V. classificação: A 
[Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica (Portaria inmetro/mdic 
n• 20 de 01/0212006)]. Garantia contra 
defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a 
contar do recebimento do roduto. 
Congelador vertical (freezer), uma porta, 
ca acidade de 231 litros 
Congelador vertical (freezer), uma porta, 
ca acidada de 246 litros 
Fogão a gás. Caracterlsticas mlnimas: 
Aplicação doméstica, classificação de 
eficiência energértica a· bloqueio de 
vazamento de gás válvula corta gás no 
forno; proteção traseira; tipos de 
queimadores: semi-rápido e rápido; tipo 
de tampa vidro no forno; mesa j sobreposta; tipo de mesa: inox; 
portaremovlvel; prateleiras deslizantes: 
total de prateleiras no forno 1; 
capacidade aproximada do forno 50 
litros; quantidade de bocas 4; tipo de 
botão: removi veis; acendimento 
automático; bivolt; tipo de fogão de piso 
com pés niveladores. Cor: branca. Tensão 
220V ou bivolt Garantia contra defeitos de 
fabricação de 01 (um) ano, a contar do 
recebimento do roduto 
Fogão Industrial 2 Bocas Com Forno 

21 Fogão industrial 4 bocas d forno 

SRP d' O 1212021 - CPUPMCH/MA 

UNO 50 2.869,33 

UNO 15 I 3.771,33 

UNO 7 4.033,00 

UNO 4.523,00 

UNO 15/ 2.376,33 

UNO 15 2.589,67 

UNO 25 709,67 

unid 10 1.874,67 

UNO 10 3.983,00 

Edital- SRP - ~Presencial- partlcipaçlo ampla (~m de preferência neste ponto)- LC 1471201-4 - Lei Fedem! d' 3.66619] e nº IO.S20IOl 

28.231,00 

31.661,00 

35.644,95 

38.845,05 

17.741.75 

r 
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24 / 

25 I 
26 / 

30 / 

Fogão industrial 4 bocas sem forno 
Forno de micro-ondas. Caracteristicas 
mlnima: Capacidade de 27 lltro~. tensão 
220Volts, na cor branca. Classificação: A 
[Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica (Portaria inmetro/mdic n' 
20 de 01/0212006)]. Cor: branca. Garantia 
contra defeitos de fabricação de 01 (um) 
ano, a contar do recebimento do produto 

Frigideira industrial 

Leiteira grande 

Leiteira média 

Liquidificador tipo doméstico. 
Caracteristicas minimas: Capacidade de 
02 (dois) litros, revestimento do motor em 
plástico de alto impacto, copo plástico 
transparente e graduado, com no minimo 
03 (três) velocidades, sistema pulsar, 
potencia mlnima 350 w, consumo 
mlnimo O, 14kwh/h, tensão 220V ou bivolt. 
Garantia contra defeitos de fabricação de 
01 (um) ano, a contar do recebimento do 
oroduto. 
Liquidificador · 1.200 watts de potência · 8 
litros · Industrial. Tipo: Baixa Rotação 
Uso: Comercial/Industrial Corpo/Copo: 
Aço Inox Capacidade do Copo: 8 litros 
Rotação: 3500 rpm Frequência: 60 Hz 
Isolação: Classe F Peso: 11,5kg Tensão: 
127v ... 
Micro-ondas Capacidade de 30L. Ele 
possui espaço interno amplo, com prato 
giratório e é fácil de limpar. Com receitas 
pré-programadas você prepara a carne do 
almoço, prepara o lanche das crianças e 
aquece o jantar. Com ele você faz tudo 
isso e muito mais em apenas alguns 
minutos 
Purificador de água (tipo soft). 
Caracterlsticas mlnimas: 2 torneiras, 
sendo uma para água gelada a outra para 
água natural; Capacidade de 
armazenamento de no mlnimo 02 litros. 
Sistema de filtragem: Retém impurezas 
sólidas, cloro, gostos e odores estranhos. 
O produto deve atender a ANBR 
14908/04. Tensão 220V ou bivolt. 
Garantia contra defeitos de fabricação de 
01 (um) ano, a contar do recebimento do 
produto. 

SRP ri"OI2f2021-CP11PMCHIMA 

UND 10 /i 3.600.00 

UND 10 / 635,00 

UND 20 / 136,33 

UND 20 ( 140,33 

UND 20 / 100,67 

UND 20/ 262,67 

UND 15 / 791,67 

UND 5 I 789,67 

UND 10 / 572,33 

Edital- SR.P- PRglo PretenciaI-partkipaçlo ampla (margem do pnfm"ência neste pomo)- LC 147fl014 - Lei Federal n" 1.666193 o ri" JO,S2M12 

_/'" ' 
, , IS --~ 

, .. _/qJ 
Proc. Nor l."}11ct.i.-

'36.000,00 ~ J 
'. l~'SS- I 

>., 

6.350,00 

2.726,60 

2.806,60 

2.013,40 

5 ,40'7 o 
Fls · 'i, IJ. 1 

Pí'ot. N 01.Jfrlj 

\
. nt -, 
tf\t!f~ , . ." ., '-· Í .. ,_ __,,/, 

11.815,Õs ,_....,.,.... : 
1 

3.948,35 

5.723,30 
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Refrigerador com duas portas, tipo 
duplex, tecnologia frost free. 
Características minimas: Capacidade de 
420 litros (com limite de capacidade de 
10% para mais ou para menos), tensão 
220V ou bivolt, na cor branca, com 
prateleiras removiveis,. porta inteiramente 
aproveitável, com compartimento para 
conservação de alimentos e/ou llquidos 
que necessitem maior refrigeração, 
gaveta interna inferior tipo gavetão para 
legumes e freezer na parte superior. 
Classificação: A [Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica (Portaria 
inmetro/mdic n' 20 de 01/02/2006)). 
Garantia contra defeitos de fabricação de 
01 (um) ano, a contar do recebimento do 
roduto. 

Refrigerador com duas portas, tipo 
duplex, tecnologia frost free. Capacidade 
de 500 Litros, tensão 
220V ou bivolt, na cor branca, com 
prateleiras removiveis. 

Refrigerador com uma porta,. 
Características mlnimas: capacidade de 
300 litros, tensão 220V ou bivolt, na cor 
branca, com prateleiras removiveis, porta 
inteiramente aproveltável, gaveta inferior 
tipo gavetão para legumes. Classificação: 
A Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica (Portaria inmetro/mdic nº 
20 de 01/0212006)]. Garantia contra 
defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a 
contar do recebimento do roduto 
Refrigerador com uma porta. 
Caracterlsticas mlnimas: Capacidade de 
240 litros, tensão 220V ou bivolt, na cor 
branca, com prateleiras removíveis, porta 
inteiramente aproveitável, gaveta inferior 
tipo gavetão para legumes. Classificação: 
A [Programa Nacional de Conservação 
de Energia Elétrica (Portaria inmetro/mdic 
nº 20 de 01/0212006)]. Garantia contra 
defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a 
contar do recebimento do roduto. 
Refrigerador compacto, tipo frigobar. 
Caracteristicas mínimas: Capacidade de 
120 litros (com limite de capacidade de 
10% para mais ou para menos), tensão 
220V ou bivolt, na cor branca, com 
prateleiras removíveis, porta inteiramente 
aproveitável, com compartimento para 
conservação de alimentos e/ou llquidos 
que necessitem maior refrigeração, 
gaveta interna inferior tipo gavetão para 
legumes. Classificação: A [Programa 
Nacional de Conservação de Energia 
Elétrica (Portaria inmetro/mdic n• 20 de 
01/0212006)]. Garantia contra defeitos de 
fabricação de 01 (um) ano, a contar do 
recebimento do roduto. 

SRPn•otl/'2021-CPUPMCH/MA 

UND 3 4.578,00 

UND 3 5.566,33 

UND 5 2.669,67 

UND 15 1.869,67 

UND 5 1.999,67 

Edital- SRP - Pniglo Presencial- participação ampla (margem de preferfncla neste ponto)- LC 14712014 - Lei federal n" B.666193 e n• I0.!120/02 

16.698,99 

13.348,35 

28.045,05 

9.998,35 
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Ventilador de mesa. Caracteristicas . "·~~ (.M 
.; . 

minimas: 3 hélices de no minimo 30 cm -
' de diâmetro. 3 ' 

36 J velocidades controladas isoladamente e 15/ 167,67 2.515,05 1 oscilantes, cor branca, tensão 220V ou 
bivolt. Garantia contra defeitos de : 
fabricação de 01 (um) ano, a contar do e 1 

i 
recebimento do produto. sJt/ Ventilador de parede. Características ' "' 
mínimas: 3 hélices de no minimo 60 cm 

Proc. Nº 'rjq/ 
de diâmetro, 3 velocidades (min , ' 
700rpmlmax 1400rpm), todo 

~ confeccionado em metal (grade, corpo e A"is_ hélices), cor preta, tensão 220V ou bivolt. 

37/ 

Garantia contra defeitos de fabricação de 
01 (um) ano, a contar do recebimento do , 

' produto. Ventilador de parede. UNO 10 / 395,00 3.950,00 
Características minimas: 3 hélices de no : mlnimo 60 cm de diâmetro, 3 velocidades 
(min 700rpm/max 1400rpm). todo 1 confeecionado em metal (grade, corpo e 
hélices), cor preta, tensão 220V ou bivolt. 
Garantia contra defeitos de fabricação de 
01 (um) ano, a contar do recebimento do 

, oroduto. 
38, Lava roupa tipo tanquinho 1 O kilos UNO 10/ 836,33 8.363,30 

39 f Lava roupa 11 Kilos UNO 5 ,r 1.019,33 5.096,65 

40 I Batedeira UNO 10 / 293,33 2.933,30 

41 I Sanduicheira UNO 5/ 116,33 581,65 

42 / Forno Industrial UNO 10 / 2.274,67 22.746,70 

43 / caixa amplificada acustica multiuso r:J UNO 10 / 1.733,00 17.330,00 1 
microfone 

44 I Forno elétrico UNO 5/ 1.433,00 7.165,00 1 

45 f ' Televisor 39 polegadas UNO 5/ 2.769,67 13.848,35 
' 

46 I Televisor 55 Polegadas UNO 6/ 5.576,33 33.457,98 

47 / Televisor 50 polegadas UNO 6 / 4.783,00 28.698,00 ' 

MOVÉJS E UTENSJUOS -

Armário de aço para cozinha 04 peças, 
estrutura em aço - chapa 24mm, pintura ' 

48 I epóxí. Medida: 2,00mm {altura) x150mm 
1 

(largura) x 30mm (profundidade) . Cor UNO 15 / 2.270,00 34.050,00 1 

predominante: branco. Garantia do ' : 
fornecedor 12 : 

! 
meses. 

1 ' 
' ' . 1 

Armário de aço com 02 portas e 03 ' i prateleiras internas reguláveis, com ' ' fechadura cilindrica em 01 porta (trava as 1 ' 
' 

49/ 
02 portas simultaneamente), 

50 J estrutura em aço - chapa 24mm, pintura UNO 989,33 49.466,50 
epóxi. Medida: 160mm (altura) x 75mm /' 

' (largura) x 35mm (profundidade). Cor ! predominante: 
cinza. Garantia do fornecedor 12 meses. / ~ 1 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

i 1 

llgina 30/46 
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51 / 

52 

53 / 

54/ 

55 

56 

59 / 

Armário de aço com 02 portas, com 
fechadura cilíndrica em 01 porta (trava as 
02 portas eimultaneamente), estrutura em 
aço - chapa 24mm, cor cinza, pintura 
epóxi. Medida: 195mm (altura) x 90mm 
(largura) x 40mm (profundidade) . Cor 
predominante: cinza. Garantia do 
fornecedor 12 
meses. 

Armário de escritório 02 portas em 
MDP 

Armário de escritório 02 portas mixto em 
MDP 
Arquivo de aço com 4 gavetas para 
pastas suspensas, com fechadura 
cilfndrica (trava as 04 gavetas 
simultaneamente), estrutura em aço -
chapa 26mm, pintura epóxi, possui 
sistema de trilho telescópio, com 
dimensões de 1,35 X 0,42, produzido com 
chapa de aço 26 mm, fechadura com 
travamento simultaneo. Cor 
predominante: cinza. Garantia do 
fornecedor 12 meses. 
Arquivo de aço com 7 gavetas para 
fichas, com fechadura cillndrica (trava as 
04 gavetas simultaneamente), estrutura 
em aço - chapa 26mm, pintura epóxi, 
possui sistema de trilho telescópio, com 
dimensões de 1,35 X 0,42, produzido com 
chapa de aço 26 mm, fechadura com 
travamento simultaneo. Cor 
predominante: cinza. 
Garantia do fornecedor 12 meses. 

Bebedouro coluna garrafão inox 

Bebedouro mesa garrafão branco 
Cadeira em polipropileno, com braços, 
uso adulto. Capacidade para 130kg. 
Tratado com resina anti-UV. Cor 
predominante: branca. Dimensões = 750 
x 580 x 560 mm. Garantia do fornecedor 
12 meses. 

Cadeira em polipropileno, com braços, 
uso infantil. Capacidade para 30kg. 
Tratado com resina anti-UV. Cor 
predominante: colorida. Dimensões: 
560 x 356 x 285 mm. Garantia do 
fornecedor 12 meses. 

Cadeira em polipropileno, sem braços, 
uso adulto. Capacidade para 130kg. 
Tratado com resina anti-UV. Cor 
predominante: colorida. Dimensões = 894 
x 442 x 445 mm .Garantia do fornecedor 
12 meses Foto meramente ilustrativa 

n"Ol2/2021-CPlJPMCHIMA 

UNO 20 1.473,00 

UNO 771,33 

Und 10/ 772,67 

UNO 1.273,00 

UNO 30 2.373,00 

UNO 25 / 1.106,33 

UNO 30 1.069,67 

UNO 200 67,00 

UNO 20 23,67 

UNO 600 56,67 

tal- SRP-Preglo Pracncial- partlclpaçlo ampla (margem de prel'erêoela OClte ponto)- LC 147n.014 - Lei FcdeRl a• 8.666193 e Tf IO.S2Q.'02 

7.726,70 

12.730,00 

71.190,00 

27.658.25 

32.090,10 

13.400,00 

473,40 

34.002,00 
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60) 

Cadeira tipo diretor, com braço fixo, com 
espaldar baixo. Assento com regulagem 
de altura, sendo o encosto com apoio 
lombar para sustentação do corpo e capa 
de proteção. Assento e encosto estofados 
com espuma de poliuretano injetada de 
densidade 50kg/m3, com espessura 
minima de 45mm para o assento e 30mm 
para o encosto. Revestimento em corino e 
com acabamento nas bordas através 
perfil de pvc para proteção contra 
impactos. Base giratória em nylon preto 
de alta resistência, com sistema de 
elevação pneumática (a gás). Medidas 
(mm): Largura 590 x Profundidade 600. 
Cor predominante: preta ou azul. Garantia 
do fornecedor 12 meses. 

61 J 

Cadeira tipo executiva, com braço e com 
regulagem de altura do mesmo, com 
espaldar baixo. Assento com regulagem 
de altura, sendo o encosto com apoio 
lombar para sustentação do corpo e capa 
de proteção. Assento e encosto estofados 
com espuma de poliuretano injetada de 
densidade 50kg/m3, com espessura 
mínima de 45mm para o assento e 30mm 
para o encosto. Revestimento em tecido 
100% poliéster e com acabamento nas 
bordas através perfil de pvc para proteção 
contra impactos. Base giratória em 
nylon preto de alta resistência, com 
sistema de elevação pneumática (a gás). 
Medida: assento - 425mm (largura) x 
400mm (profundidade); encosto - 370mm 
(largura) x 260mm (altura). Cor 
predominante: preta ou azul. Garantia do 
fornecedor 12 meses. 
Cadeira tipo presidente, com braço fixo, 
com espaldar alto. Assento com 
regulagem de altura, sendo o encosto 
com apoio lombar para sustentação do 
corpo e capa de proteção. Assento e 
encosto estofados com espuma de 
pofiuretano injetada de densidade 
50kg/m3, com espessura mínima de 
45mm para o assento e 30mm para o 
encosto. Revestimento em tecido 100% 
poliéster e com acabamento nas bordas 
através perfil de pvc para proteção contra 
impactos. Base giratória em nylon preto 
de alta resistência, com sistema de 
elevação pneumática (a gás). Medidas 
(mm): Largura 590 x Profundidade 600. 
Cor predominante: preta ou azul. Garantia 
do fornecedor 12 meses. 

rf012f2021-CPUPMCHIMA 

UNO 

UNO 

UNO 

50 1.092,67 

50 1.006,33 

15 882,67 

1- SRP-Prqao l'relenclal- participação ampla (margem de pn:fe~ncia neste ponto)- LC 14712014 - Lei Federal n" 8.666193 e rf 10.520/02 

54.633,50 

50.316,50 

13.240.05 

ágina32/46 



• 1 
1., 

' ' 

• 1 

PlllFllTUIA MUNICl~AI. PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO-CHAPADINHA- MA CEP 65 .. SOCllcJIJ 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

CHAPADNIA 

63 J 

' 
Cadeira tipo secretária, com braço, com 
espaldar baixo. Assento com regulagem 
de altura, sendo o encosto com apoio 
lombar para sustentação do corpo e capa 
de proteção. Assento e encosto estofados 
com espuma de polluretano injetada de 
densidade 50kg/m3, com espessura 
mínima de 45mm para o assento e 30mm 
para o encosto. Revestimento em tecido 
100% poliéster e com acabamento nas 
bordas através perfil de pvc para proteção 
contra impactos. Base giratória em nylon 
preto de alta resistência, com sistema de 
elevação pneumática (a gás). Medida: 
assento - 425mm (largura) x 400mm 
(profundidade); encosto 370mm 
(largura) x 260mm (altura). Cor 
predominante: preta ou azul. Garantia do 
fornecedor 12 meses. 
Cadeira tipo secretária, sem braço, com 
espaldar baixo. Assento sem regulagem 
de altura, sendo o encosto com apoio 
lombar para sustentação do corpo e capa 
de proteção. Assento e encosto estofados 
com espuma de poliuretano laminada de 
densidade 50kg/m3, com espessura 
minima de 45mm para o assento e 30mm 
para o encosto. Revestimento em tecido 
100% poliéster e com acabamento nas 
bordas através perfil de pvc para proteção 
contra impactos. Base fixa em estrutura 
tubular de ferro de 718" pintado na cor 
preta. Medida: assento -425mm (largura) 
x 400mm (profundidade); encosto -
370mm (largura) x 260mm (altura). 
Cor predominante: preta ou azul. Garantia 
do fornecedor 12 meses. 

UNO 

UNO 

Cadeiras de recepção, 3 assentos. 
Descrição assento e encosto: Dimensões 
assento e encosto da longarina: Assento 
da longarina: 0,45cm x 0,40cm. Encosto 
da longarina: 0,45cm x 0,30cm. Assento e 
encosto injetados em polipropileno de alta 
resistência, com furos para ventilação 
corporal do usuário; Descrição base e 
estrutura: Estrutura longarina de tubo 
30x50rnm desmontável com plataformas 
modelo diretor soldadas; Acabamento 
com ponteiras 0,30cm x 0,50cm de 
terrnoplástico injetado de alta resistência; 
Pintura epóxi-pó curada em estufa a 180º 
C; Medidas da base e Estrutura: CONJ 

Comprimento da longarina: 1,90m; 
Comprimento do banco (com assentos 
montados): 2.20m; Profundidade banco 
(com encostos montados): 0,55cm; 
Coluna: Suporte do Encosto: Com 
encosto em tubos paralelos e 
eqüldistantes oblongos de 16x30mm. 
Acabamento com insertos 
plásticos de polipropileno injetado; 
Altura mlnima do assento: 0,45cm Altura 
máxima do encosto: 0,80cm. Cor 
predominante: preta ou azul ou laranja. 
Garantia do fornecedor 12 MESES 

1 S lf012!2021-CPUPMCHIMA 

50 507,67 

50 196,33 

8 574,67 

- SRP ~ Preglo Prexncial- partlclpaçio ampla (margem de preft:rloola nesto pomo)- LC 14712014 - Lei Federal d' &.666193 e n• 10.520/02 

25.383,50 

9.816,50 

45.973,60 
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66/ 

Cadeiras de recepção, 4 assentos. 
Descrição assento e encosto: Dimensões 
assento e encosto da longarina: Assento 
da Jongarina: 0,45cm x 0.40cm. Encosto 
da Jongarina: 0,45cm x 0,30cm. Assento e 
encosto injetados em polipropileno de alta 
resistência, com furos para ventilação 
corporal do usuário; Descrição base e 
estrutura: Estrutura longarina de tubo 
30x50mm desmontável com plataformas 
modelo diretor soldadas; Acabamento 
com ponteiras 0,30cm x 0,50cm de 
termoplástico injetado de alta resistência; 
Pintura epóxi-pó curada em estufa a 180º 
C; Medidas da base e Estrutura: 

67 

68 

69 

Comprimento da Jongarina: 1,90m; 
Comprimento do banco (com assentos 
montados): 2.20m; Profundidade banco 
(com encostos montados): 0,55cm; 
Coluna: Suporte do Encosto: Com 
encosto em tubos paralelos e 
eqüidistantes oblongos de 16x30mm. 
Acabamento com insertos plásticos de 
polipropileno injetado; Altura mfnima do 
assento: 0,45cm. Altura máxima do 
encosto: 0,80cm. Cor predominante: 
Colorida. Garantia do fornecedor 12 
meses. 
Cama box solteiro 88 cm 

Conexão de escritório 80 cm 

Conjunto de estofado 02 e 03 lugares 

Estante desmontável de aço, com 03 
prateleiras com regulagens de altura, 
dobras duplas nas laterais e triplas nas 
partes frontais e posteriores, 04 colunas 
em perfil L de 30x30 mm. Acompanham 
também parafusos com porcas 
sextavadas zincados de Y. x Y, e 4 

/ 

sapatas plásticas. Acabamento: Tratado 
pelo processo anti-corrosivo à base de 71 fosfato de zinco e pintura eletrostática a 
pó com camada de 30 a 40 mfcrons com 
secagem em estufa a 240ºC. Estrutura: 
Confeccionado em chapa de aço nº 20 
(0,90mm) e nº 26 (0,45mm). Capacidade: 
Peso por prateleira 20 kg. Dimensões: 
Altura 0,90m x Largura 0,90m x 
Profundidade 0,30cm. Cor predominante: 
cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses 

RP n9 01212021 - CPIJPMCWMA 

CONJ 70 779,67 

UNO 1.023,00 

UNO 189,67 

UNO 5.066,00 

UNO 1.599,67 

UNO 20 789,33 

· - SRP ~ Preglo Pruencial- participação ampla (margem do prefcrência llelto pomo)-LC 147/2014 - Lei Federal tf' 8.666193 e ri' 10.520/02 

54.576,90 

51.150,00 

3.793,40 

20.264,00 

4.799,01 

15.786,60 
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73 / 

76 

Estante desmontável de aço, com 05 
prateleiras com regulagens de altura. 
dobras duplas nas laterais e triplas nas 
partes frontais e posteriores, 04 colunas 
em perfil L de 30x30 mm. Acompanham 
também parafusos com porcas 
sextavadas zincados de Y. x Y, e 4 
sapatas plásticas. Acabamento: Tratado 
pelo processo anti-corrosivo à base de 
fosfato de zinco e pintura eletrostática a 
pó com camada de 30 a 40 mlcrons com 
secagem em estufa a 240°C. Estrutura: 
Confeccionado em chapa de aço nº 20 
(0,90mm) e nº 26 (0,45mm). Capacidade: 
Peso por prateleira 20 kg. Dimensões: 
Altura 1,80m x Largura 0.92m x 
Profundidade 0,30cm. Cor predominante: 
cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses 
Estante desmontável de aço, com 06 
prateleiras com regulagens de altura, 
dobras duplas nas laterais e triplas nas 
partes frontais e posteriores, 04 colunas 
em perfil L de 30x30 mm. Acompanham 
também parafusos com porcas 
sextavadas zincados de Y. x Y, e 4 
sapatas plásticas. Acabamento: Tratado 
pelo processo anti-corrosivo à base de 
fosfato de zinco e pintura eletrostática a 
pó com camada de 30 a 40 m lcrons com 
secagem em estufa a 240ºC. Estrutura: 
Confeccionado em chapa de aço nº 20 
(0,90mm) e nº 26 (0.45mm). Capacidade: 
Peso por prateleira 20 kg. Dimensões: 
Altura 1.98m x Largura 0.92m x 
Profundidade 0.30cm. Cor predominante: 
cinza. Garantia do fornecedor: 12 meses 
Gaveteiro volante com 4 gavetas com 
puxador. Corpo e frente em aglomerado 
18mm e tampo de 25mm, revestidos em 
laminado melamlnico em BP dupla face. 
Gavetas em chapa com tratamento anti
ferrugem, pintura epóxi e deslizadores de 
PVC. Fechadura de trava simultânea. 
Bordas acabadas com fita de poliestireno 
de 2mm. Medida (mm): Largura 395 x 
Profundidade 495 x Altura 665. Cor 
predominante: marfim ou cinza ou azul. 
Garantia do fornecedor: 12 meses 
Longarlna de 3 lugares. com assento em 
espuma injetado e base em aço carbono 
com pintura epóx. Capacidade para 
200kg. Composição: Assento e encosto 
em tecido com espuma injetada. Pés em 
aço carbono; Dimensões: Altura o.som X 
Largura 1,20m x Profundidade 0,40m. Cor 
predominante: preta ou azul ou laranja. 
Garantia do fornecedor 12 meses. 
Mesa de escritório 150x80 cm 

S 'lf'Ol2n021-CPL'PMCHJMA. 

UND 866,00 

UND 20 1.014,33 

UND 20 709,33 

UND 969,67 

UND 30 916,33 

- SRP ~Pregão Presencial- participaçlo ampla (mm-gem de preferência neste ponto)- LC 14712014 - Lei FederJJ n• 8.666193 e n• 10.520/02 

17.320,00 

20.286.60 

14.186.60 

19.393,40 

27.489,90 
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Mesa de escritório, com 02 gavetas 
possuindo fechadura cilíndrica (trava 
todas as gavetas simultaneamente), 
estrutura metálica de 0,09mm de 
espessura e pintura epóxi, espessura do 
tampão de 18mm, material do tampão 
MDF (chapas de fibras de madeira), ou 
compensado, ou aglomerados tratados 
com anti-mofo e anti-cupim, sapatas 1/8". 
Medida: Largura 0,60m x Comprimento 
1,20m x Altura 0,74m. Cor predominante: 
marfim ou cinza ou azul. Garantia do 
fornecedor: 12 meses 
Mesa de escritório, Estação de trabalho 
com 2 gavetas, tipo Delta possuindo 
fechadura cilindrica (trava todas as 
gavetas simultaneamente), estrutura 
metálica de 0,09mm de espessura e 
pintura epóxi, espessura do tampão de 
18mm, material do tampão MDF (chapas 
de fibras de madeira). ou compensado, ou 
aglomerados tratados com anti-moto e 
anti-cupim, sapatas 1/8". Medida: Largura 
1,30m x Comprimento 1,30m x Altura 
0,74m. Cor predominante: marfim ou 
cinza ou azul. Garantia do fornecedor: 12 
meses 

Mesa de plastico quadrada 
Mesa de reunião oval, estrutura metálica 
de 0, 18mm de espessura e pintura epóxi, 
espessura do tampão de 18mm, material 
do tampão MDF (chapas de fibras de 
madeira). ou compensado, ou 
aglomerados tratados com anti-moto e 
anti-cupim, sapatas 1/8". Medida: 
2,00mx1,OOmxO,75m. Cor predominante: 
marfim ou cinza ou azul. Garantia do 
fornecedor: 12 meses 
Mesa de reunião redonda, estrutura 
metálica de 0,09mm de espessura e 
pintura epóxi, espessura do tampão de 
18mm, material do tampão MDF (chapas 
de fibras de madeira), ou compensado, ou 
aglomerados tratados com anti-mofo e 
anti-<:upim, sapatas 118". Medida: 
Diâmetro 1,20m x Altura 0,74m. Cor 
predominante: marfim ou cinza ou azul. 
Garantia do fornecedor: 12 meses 
Mesa dupla conexão simples estrutura 
metálica de 0,09mm de espessura e 
pintura epóxi, espessura do tampão de 
18mm, Linha execitiva, material do 
tampão MDF (chapas de fibras de 
madeira), ou compensado, ou 
aglomerados tratados com anti-mofo e 
anti-<:Upim, sapatas 1/8". Medida: Largura 
0,60m x Comprimento 1,20m x 0,60m x 
1,50 x Altura 0,74m. Cor predominante: 
marfim ou cinza ou 
azul. Garantia do fornecedor: 12 meses 

S n"Ol212021-CPUPMCH/MA 

UND 

UND 30 

UND 30 

UND 5/ 

UND 5 / 

UNO 10 

624,33 

671,33 

51,33 

951,00 

599,33 

803,00 

- SRP -Pregão Preaenclal- panlclpação ampla (mm-gem de preferência neste ponto)- LC 147/20]4 - Lei Federal n~ 1.666193 e nº 10.520102 

18.729,90 

20.139,90 

1.539,90 

4.755,00 

2.996,65 

8.030,00 
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1 1.; 

Mesa para computador, com suporte para 
teclado, suporte para CPU e suporte para 
impressora, com 2 gavetas possuindo 
fechadura cillndrica (trava todas as 
gavetas simultaneamente), estrutura 
metâlica de 0,09mm de espessura e 
pintura epóxi, espessura do tampão de 
18mm, material do tampão MDF (chapas UNO 
de fibras de madeira), ou compensado, ou 
aglomerados tratados com anti-mofo e 
anti-cupim, sapatas 1/8". Medida: Largura 
0,70m x Comprimento 1,50m x Altura 
O, 7 4m. Cor predominante: marfim ou 
cinza ou azul. Garantia do fornecedor: 12 
meses 

84 Rack para TV em MDF Und 

85 / Roupeiro de aço com 12 portas e chave Und 

86 / Roupeiros de aço com 08 portas e chave Und 

VALOR TOTAL 

04 - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE 

30 953,33 

3/ 613,00 

3 2.499,67 

3 1.369,67 

28.599,90 

1.839,00 

7.499,01 

4.109,01 

2.061.994,00 

4.1.1 - Exercer a fiscalização da entrega do material, por servidor ou 
comissão, especialmente designado pela Prefeitura Municipal de chapadinha; 

4.1.2 - Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 

4.1.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora 
possa proceder à entrega do material dentro do estabelecido neste Projeto Termo de 
Referência. 

4.1.4 - Rejeitar o material que não satisfizerem aos padrões exigidos 
nas especificações; 

4.1.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas 
na legislação vigente. 

4.2 - DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade 
com o quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de 
Referência e da sua proposta comercial; 

4.2.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, do material entregue com defeitos de fabricação e que não 
correspondam as especificações solicitadas; 

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
dministração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de 
ntrega do material, não implicando corresponsabiliaade do Poder Público ou de 
eus agentes ou prepostos; 
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4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas, 

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do trans•põi~.Qliloo""" 
embalagem, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega 
do material; 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo 
idêntico àquelas constantes do objeto deste Termo de Referência; 

4.2. 7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do 
material sem a prévia e expressa anuência da Contratante; 

4.2.8 - Orientar 
materiais, fornecendo os 
funcionamento. 

tecnicamente os responsáveis pela 
esclarecimentos necessários ao seu 

~ 05 - DA ENTREGA: 

1 • 

' ! 
' 1 

LJ 

5.1 - Os itens deverão ser entregues em embalagens resistente ue 
proporcione integridade do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem 
violadas serão rejeitadas; 

5.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado 
pela CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá 
os bens para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, 
preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, 
fixará prazo para correção pela CONTRATADA, mediante retirada do 
equipamento, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante 
recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da 
integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo 
aprovados, nos exatos termos do Termo de Referência e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 

5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão 
e Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
ONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à 
nta da Contratada; 

5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível 
mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mes a qualidade e 

pacificação técnica do produto fora de linha ou superior. 
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6.1.1 - O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as 
necessidades e quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de 
vigência do contrato. 

6.2 - O material objeto do presente Termo de Referência deverá ser entreg '""""'o~-. 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA, no locai~/=>:? 
indicados pela CONTRATANTE. 1·1s ~> J 

Proc. N0JJlll 
07 - DO PAGAMENTO: ~ . 

!\ c-5 _{ f:J!L_ 
V 

7 .1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chçipadinha1.,,,.~_,.,,. 
em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na 
Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do 
recebimento definitivo do material solicitado na etapa, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a 
solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da 
empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 
devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legivel, juntamente 
com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais 
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas 
de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante 
encedora deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
esempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
etectadas quando da utilização do referido material; 

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própri Contratada 
brigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ com que foi adastrado n 
apartamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
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08 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

8.1 - O cronograma de desembolso será mensal, estimado no valor de R$ 
_, por doze meses, conforme quantitativo solicitado, nos termos da alfnea "b", 
inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP - CPUPMCH 

ANEXO li 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A 
Prefeitura Municipal de CHAPADINHA 
Att.: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPUPMCH 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP- CPL/PMCH 

Na qualidade de representante legal da empresa ~ 
inscrita no CNPJ sob o n.0 credenciamos o Sr. 

-------------· portador da CI n.0 
______ e do CPF n.0 

--------· para nos representar na licitação em referência, com 

poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal com reconhecimento de firma 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 -CENTRO- CHAPADINHA- MA CEP 65.,sof~ 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP - CPUPMCH 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP - CPUPMCH 

Fls JJ,{ 
Proc. Nº ()/J/JJ 
P..s~-,<pi 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº ........ ~ ... ~.-.f)(!Jr 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , 

portador (a) da CI nº .................... e do CPF nº ....................... , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 
32, § 2.

0
, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela 
não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, Ili, da Lei Federal n. 0 8.666/93, 
que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, 1 e li, da Lei Federal n.0 

8.666/93, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

e. Declara ainda para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e 
que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, fluir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da ( entificação da 
licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 -CENTRO- CHAPADINHA-MA CEP 65.~foo/) 
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d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em part ~~~ta 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro p ic1pa 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicaÇ011'°""~ 
objeto da referida licitação; F/s ~ 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, d Ef*rbcf.Wto 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer in granll! : 
de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; Ass~ 

f) que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, m 
especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamen1ffi'> _ _.. 
das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste 
certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao 
caráter competitivo desta licitação. 

g) que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de 
Chapadinha, não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso Ili, da Lei 
nº 8.666/93, na havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar 
de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

h) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração 
deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO -CHAPADINHA - MA CEP 65 •. 50CJ;PfJ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP- CPUPMCH 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIT 

A 
Prefeitura Municipal de CHAPADINHA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMCH 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01212021 SRP- CPUPMCH 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.0 

por intermédio de seu representante legal Sr. 

~. portador da CI n.0 e do CPF n.0 
~-----------

----------'' DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso 

VII, da Lei nº 10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no edital da licitação acima identificada. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

{Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) 
emissor] 

Página 44/46 

s u•o121202l-CPUPMCHIMA 

- SRP-Preglo PrcscncW-panicipaçlo ampla (margem de ~fatncia neste ponta)- LC 14712014- Lei Federal n" 8.666193 e nº ]0.520/02 



' .. 
1 
1 

1. 
1 
! 
1 1 

1 1 1 

. I~ 
! 1 
1 1 

' 1 
1 

--------------------~h 

PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01212021 SRP- CPUPMC 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01212021 SRP - CPUPMCH 

Fls --
Proc. N°0!88 f;,L 

Ass gief 

Fls WC( 
Prot N°00/J/ 
Ass~(f!J,.._\ .;;.____,, 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº ........... ~ .. ~ .... "'2'11""',,,.. 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , 

portador (a) da CI nº .................... e do CPF nº ....................... , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: Quanto a condição ME/EPPICOOP, esta empresa 

está excluída das vedações constantes na Lei Complementar nº. 147/2014 e; na 

presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração 
deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP - CPUPMCH 

ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP- CPUPMCH 

Prezados Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, 
assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

CNPJ: 

TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE DESCRIÇ O MODELO/ 
M I FABRICA 

1 

2 

ESPECIFICA 
ÇÃO 

NTE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

• DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

QUAN 
TIDAD 

E 

VALOR 
UNIT 

- INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
Nome, RG, CPF, Endereço) 

CHAPADINHA (MA), _de de __ 

Assinatura do representante legal da empresa 

VALOR 
TOTAL 

Página 
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Ja111nua,1. HUMICIPA\ 1 PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
CHAPAD1'a4A AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO-CHAPADINHA- MA CEP 65.5 

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP- CPUP 

ANEXO VII 

"ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/PP/012/2 

Por este instrumento, o MUN/Cf PIO DE CHAPADIN vês da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 
pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxx de Chapadinha/MA, CPF nº. 
___ , Rg nº. , residente neste município, a seguir denominado 
simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021-SRP, 
bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, 
resolve registrar o(s) valores unitários ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, do tipo por item, para futura e EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

E PESSOA (S) JURiDICA (S) PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
IMPEZA DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICiPIO DE 
HAPADINHA/MA, de acordo com as especificações contidas no Termo de 
eferência do edital da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021-SRP, que 
assa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de 
reços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) 

ugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 

/áusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
ublicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Chapadinha-MA a firmar 
ontratações nos valores estimados, podendo ocorrer licitações especificas para 
quisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
etentor do registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de 
ndições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de 
eços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela ceitação ou não 
s fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudiqu s obrigações 

rf' 012/2021 - CPLJPMCHIMA 
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presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
órgãos participantes. 

As adesões à ata somente poderão ser efetu s c 
órgão gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá~gll!'l"''5' contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da 
ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas 
que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao qufntuplo do valor de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, através da prefeita Municipal, no seu aspecto operacional, e à 
Assessoria Jurfdica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado a Prefeita Municipal de Chapadinha, delegar poderes 
peracionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) 
rdem(ns) de Fornecimento(s). 

láusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

O(s) valores unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) 
arca(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

ndereço completo: 
orne do representante legal: 
édula de Identidade/órgão emissor: 
PF: 
argo/Função: 

M 

rt'012/2021-CPUPMCH/MA 

MARCA 
VALOR UNT. 

- SRP -l'Rglo Preaenclal-puticlpaçlo ampb (margem de prefcrtncia neste ponto)- LC (47/2014 - Lei Federal n• 8.666/93 e n" 10.520/02 
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\ 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços \. "ss ~ 
.t,.'j,4= 

Os valores unitários registrados permanecerão fix·--~~ 
período de 12 (doze) meses. 

A revisão dos valores unitários só será admitida no caso de comprovação 
do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros 
que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha a variação dos preços, por escrito e 
imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. ' 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o 
fornecimento pelo percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja 
posteriormente julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

li - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
stabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
ornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do artigo 87 da 
ei 8.666/93 ou artigo 7° da Lei nº ·10.520/02; 

oderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato 
uperveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
umprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1 - Por razão de interesse pclblico; ou 
li - A pedido da empresa. 

qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, cancelamento 
orrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal de Chapad· ha. 

áusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 -CENTRO-CHAPADINHA - MA CEP 65 •• 500-00g~ 
cNPJ !MJJ 06.111.10910001-ss Fls ___ _ 

Proc. Nº® /!4l 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto d PíQçess~ 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co i~~é~ 
aplicáveis. 

Cláusula Oitava: Do Contrato Fls 3 3 f 
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante d ~~'k121;J/Jt 

ATA, o fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do razo de;;;r:J ; 
05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação. Ass_~Y,::!d._ · 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por 
esta Administração Pública. 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e 
aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as 
condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabiveis, 
devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as 
providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interessa da Administração, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das 
ondições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 

licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso 
revisto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso 1 e art. 21, 
cisos 1 e li, do Decreto nº 7.892/2013 . 
assam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 

. presentadas pelos licitantes. 

oro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da 
omarca de Chapadinha/MA. 
, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 

i presso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
urtam seus legais e juridicos efeitos. 

Chapadinha (MA), .. ... de ....................... de .......... . 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 SRP - CPUPMCH 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº /2021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 01.01.0159.2021 

Fls ,?35 
Proc. N°()/Jj},/ 

As1'i_fjji!f_ 

CONTRATO 
ENTRE SI 
MUNICIPAL 

DE ENTO QUE 
CELEBRAM A PREFEITURA 

DE CHAPADINHA/MA E 
____ ___, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA PMCHIMA, sediada na , 
CHAPADINHA-MA, CNPJ Nº doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pela 
-----------' ................. ., brasileira, casado, portador da carteira 
de identidade nº ...... e do CPF nº .............. , residente e domiciliado na nesta Cidade 
e a empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o nº estabelecida (inserir endereço 
completo), neste ato denominada CONTRATADA, representada por (inserir o 
cargo), senhor( a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF, sob o __ , portador do R.G. nº __ de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por __ (inserir qual dos instrumentos: 
procuração/contrato social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n.0 

012/2021/CPUPMCH e do Processo Administrativo n.0 01.01.0159.2021, com 
undamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
ulho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

ediante as seguintes cláusulas e condições: 

. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. 1. O objeto do presente Termo de Contrato é o CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
ELETROELETRÔNICOS, MOVEIS, ESTOFADOS E UTENSfLIOS 
PERMANENTES, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITE DESCRIÇAO MARCA UNIDADE QUAN 
M I DE TIDAD 
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ESPECIFICA 
ÇÃO 

MEDIDA E 

i 
\ 

Nota explicativa: A tabela acima é rrieramente ilustrativa, caso seja extensa -
• deverá ser mencionado qut, constará em ªdocumento apenso", devendo 

compatibilizar-se com aquela prevista np Termo de Referência e com a proposta 
vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 31 de dezembro de 
2021 contados da assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a 
vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
2021, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.AA""''VV'VVVV'"""JV\AAAA.IV\ 

• CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em 
moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto 
na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a 
data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a 
solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo represe ante legal d 
empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, ane ndo a Nota 
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Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra b legív~ 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho com ~~ 
as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situ'ª'>"IOlol.,:.1.w..
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social 
- CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Rec;Eleilli· li--~ 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e ce ões32~ ~ negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Faz ~ d-;:;O::.;....;;.?_z::;..,_ 

Estado e do Município. Proc. N~ 
5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante tMiJ · 
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação; A.sS~.) 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo pe ~ 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer ! 
irregularidades detectadas quando da utilização do referido equipamento; 1 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, 
junto ao Banco , agência nº ; e conta corrente nº ___ _ 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato . 

. CLÁUSULA SÉTIMA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7. 1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as 
necessidades e quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período 
de vigência do contrato. 

7 .1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregu 
nos locais indicados pelo CONTRATANTE, aos cuidados do Supervisor do se r 
competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. ' 
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' 
7.2. As condiÇões de entrega e recebimento do· objeto são aquelas e~~W:..$íii_ 
Termo de Referência, documento integrante e apenso a este contr . 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO . ....._ _ _, 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 
designado pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 
Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
1 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

10.2.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo 
inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional 
à obrigação inadimplida; 

10.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.5. Impedimento de licitar e contratar com o unicipio de 
CHAPADINHA/MA com o consequente descredenciamento n Sistema de 
Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo de até cinco anos; 
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10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 
8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.4.2. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.3. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

10.4.4. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virt~de de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qu~lquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10. 7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastro Próprio da PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de resc1sao contratual serão formalmente motivados, 
assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relató io indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 
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11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devid ~.~~==~~ 
11.5.3. Indenizações e multas. Hs , ?t/IJ -12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES Proc. rvoC/~,)J 

12.1. É vedado à CONTRATADA: .4~s .... fJY/I 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 
operação financeira; 

" 

12.1.2. Interromper: a execução contratual sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 
8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes . 

........................................... , .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
ESTEMUNHAS: 

Página 56146 
o• 012/2021 - CPLIPMCHJMA 

. - SRP- Prcg1o Presencial- partlcipeçlo ampla (owgem de preícdncla DeSl.e pootO)- LC 147/2014- Lei Federal lf B.666193 o li" 10.S2002 


